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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

DENÚNCIA ANÔNIMA NOS TERMOS DA LEI FEDERAL: 

LEI Nº 13.608, DE 10 DE JANEIRO DE 2018. 

Art. 4º-A.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios e suas autarquias e fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista manterão unidade 
de ouvidoria ou correição, para assegurar a qualquer pessoa 
o direito de relatar informações sobre crimes contra a 
administração pública, ilícitos administrativos ou quaisquer 
ações ou omissões lesivas ao interesse público.   (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019); 

Parágrafo único. Considerado razoável o relato pela unidade 
de ouvidoria ou correição e procedido o encaminhamento 
para apuração, ao informante serão asseguradas proteção 
integral contra retaliações e isenção de responsabilização 
civil ou penal em relação ao relato, exceto se o informante 
tiver apresentado, de modo consciente, informações ou provas 
falsas.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019); 

Art. 4º-C. Além das medidas de proteção previstas 
na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, será assegurada ao 
informante proteção contra ações ou omissões praticadas em 
retaliação ao exercício do direito de relatar, tais como 
demissão arbitrária, alteração injustificada de funções ou 
atribuições, imposição de sanções, de prejuízos 
remuneratórios ou materiais de qualquer espécie, retirada de 
benefícios, diretos ou indiretos, ou negativa de fornecimento 
de referências profissionais positivas.       (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019); 

§ 1º A prática de ações ou omissões de retaliação ao 
informante configurará falta disciplinar grave e sujeitará o 
agente à demissão a bem do serviço público.      (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019). 

             

 

       SAUL BRUNETTO, de nacionalidade brasileira, pecuarista, por intermédio da presente, requer que 

sejam adotadas as medidas necessárias para a anulação das seguintes matrículas: Matrícula, 286600, 

registrada sob o número 03908.20866-08; Matrícula CNM030908.2.0003092-00; Matrícula 2044, datada 

de 03/04/2003; Matricula 3092, aberta em 29/09/2022, protocolo sob o nº 4849; Matrícula 3104, livro 2, 

aberta em 12.01.2023, protocolo 4902. Tal anulação se justifica em decorrência do Reconhecimento 

Indevido da Usucapião Extrajudicial Extraordinária realizado perante o CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 

DE BENEDITO LEITE/MA, nos termos dos artigos 233 e 250 da Lei 6.015/1973, combinados com o artigo 

32 da Lei 8.935/94: 
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RELATO DOS FATOS 

                   No que concerne à ocorrência, informa-se que, em data de 13 de agosto do ano de 2012, foram 

criadas as matrículas em decorrência da Escritura Pública de Reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, 

registrada sob o número 286600 e nº 03908.20866-08, (doc. 01).   
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Importante ressaltar que nessa ocasião não houve a demonstração clara da origem dessas posses. 

Todas as posses têm como origem a "DATA ESPINHO", enquanto que a mencionada ação de usucapião 

ainda se encontra pendente de julgamento perante o Juízo da Vara Única da Comarca de Loreto/MA (vide 

doc. 02 - certidão de inexistência de trânsito em julgado).  

 

 

No entanto, procedeu-se à abertura dessa matrícula que, segundo o registrador, foi extraída do 

livro 2-O ou "2-Q", folhas 64, datada de 13 de agosto de 2012 (conforme certidão de inteiro teor - docs. 

03 e 03.1 anexa). 
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Os eventos que motivaram a criação das matrículas questionadas e o reconhecimento da 

Usucapião Extrajudicial Extraordinária, registrada e Protocolada sob o nº 4849, matricula 3092 aberta em 

29.09.2022 em razão do reconhecimento da usucapião extrajudicial extraordinária e Matrícula no 2044 em 

03/04/2003 CNM 030908.2.0002044-02, carecem de uma origem claramente definida, (docs. 4;4.0;4.1 e 

4.2; 4.3 e 4.3.1): 

1-   Escritura Pública de desmembramento, que fora de MARIA PEREIRA LIMA e SEBASTIÃO 
CARNEIRO LIMA, lavrada no Livro 53, folhas 110, aos 09 dias do mês de agosto do ano de 2012;  

2-  Escritura de Compra e Venda transferida por ADÃO RIBEIRO DE FRANÇA às pessoas de: MARIA 
PEREIRA LIMA, JOSÉ DE MOURA LIMA e SEBASTIÃO CARNEIRO LIMA, lavrada, aos 03 dias do mês de 
abril do ano de 2003, no livro 03 as fls. 59, Cartório, matrícula 2044; 

3- Escritura Pública de Doação que Transmitiu FELIPE JOSÉ DA SILVA à pessoa de MARIA PEREIRA 

LIMA, lavrada aos 11 dias do mês de dezembro de 1974, registro nº 1502, LIVRO 3-1-E, fls. 84, data este que 

divergem da Certidão de Inteiro Teor da Matrícula 286600, cuja certidão a data da Escritura de Doação está de 

“11/12/1977”, tendo em vista as divergências apontadas. 



6 
 

   

   



7 
 

                

         



8 
 

  

   



9 
 

  

   



10 
 

   

   



11 
 

   

   



12 
 

Conforme estabelecido no Capítulo VII do registro, no artigo 237 da Lei 6.015/1973, determina-

se que, mesmo que o imóvel esteja matriculado, não será efetuado o registro quando depender da 

apresentação de título anterior, a fim de preservar a continuidade do registro. No entanto, tal preservação 

não foi observada no caso da abertura indevida da Matrícula 2044, datada de 03/04/2003, (Vide E.P.C.V. 

doc.4.0; 4.1). Esta matrícula deveria atender aos requisitos estipulados pela Lei dos Registros Públicos de 

1973 (LRP/1973). Em nenhum momento durante o ato de abertura dessa matrícula, não houve submissão às 

diretrizes descritas no § 1º do artigo 176 da mencionada Lei, que estabelece as normas para a escrituração do 

Livro nº 2: 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro ato de registro ou de averbação caso a 
transcrição possua todos os requisitos elencados para a abertura de matrícula;   (Redação dada pela Lei nº 14.382, 
de 2022) II - são requisitos da matrícula:1) o número de ordem, que seguirá ao infinito; 2) a data; 3) a identificação 
do imóvel, que será feita com indicação:  (Redação dada pela Lei nº 10.267, de 2001) a - se rural, do código do 
imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação e de suas características, confrontações, localização e 
área;   (Incluída pela Lei nº 10.267, de 2001) b - se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, 
logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver.    (Incluída pela Lei nº 10.267, de 2001) 4) o nome, 
domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como: a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 
identidade, ou à falta deste, sua filiação.    

    

                 Para uma melhor compreensão, o que foi mencionado acima impõe uma obrigação de 

conformidade, tanto para o sujeito ativo quanto para o sujeito passivo. Isso se deve ao fato de que essa 

obrigação foi imposta à sociedade como um todo e é clara. Portanto, tanto os cartórios como os profissionais 

responsáveis pela agrimensura devem obedecer a essas regras. O que tem sido observado é a lavratura 

manual de escrituras de compra e venda, sem a devida conformidade com as normas da Lei. Esses 

instrumentos públicos, agora contestados, foram lavrados manualmente, mesmo na era da informática, 

ou seja, sob a vigência da Lei Federal nº. 10.267 de 2001.  

 

                  Nesse contexto, é importante ressaltar que:  às E.P.C.V - e - E. C.D em favor de FELIPE JOSÉ 

DA SILVA à pessoa de MARIA PEREIRA LIMA, lavrada aos 11 dias do mês de dezembro de 1974, 

registro nº 1502, LIVRO 3-1-E, fls. 84, data este que divergem da Certidão de Inteiro Teor da Matrícula 

286600, (vide docs. sob nº. 4.0 e 4.1; 4.2;4.3 e 4.3.1 - Em epígrafe), que comprova os atos e fatos jurídicos 

que vêm ocorrendo no espaço e no tempo, legalizando o que é ilegal, até que caiam no esquecimento. No 

entanto, pode-se afirmar que até o presente momento, o processo da “DATA-ESPINHO” – 

Divisão/Demarcação continua tramitando no Fórum da Comarca de Benedito Leite/MA, como comprovado 

pelas certidões negativas de inexistência de trânsito em julgado expedidas pela Secretaria Judicial do Fórum 

de Loreto-MA (doc.02 e doc.05): 
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                 Contudo, em 25 de outubro de 2022, a matrícula 286600, CNM 03908.20866-08, foi encerrada, e 

em ato subsequente, foi realizada uma retificação da área do imóvel descrito, de forma que a partir desses 

atos registrais, os dados foram transmitidos para a nova matrícula 3104, livro – 2, aberta em 12.01.2023, 

protocolo 4902 (doc. 06). 
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                 Cabe mencionar que a Ata Notarial, como é sabido, é um instrumento que instrui o requerimento 

de reconhecimento de usucapião extrajudicial, conforme os termos do artigo 216-A, juntamente com todos 

os requisitos previstos no artigo 401 do Provimento 149/2023 do CNJ. No entanto, acredita-se que o 

competente registrador entendeu que a cadeia possessória hereditária declarada na Ata Notarial substituiria 

a cadeia sucessória de possuidores de direitos reais, de acordo com o artigo 1.243 do Código Civil, que 

estabelece que o possuidor pode, para fins de cumprir o tempo exigido pelos artigos anteriores, acrescentar 

à sua posse a dos seus antecessores, (vide doc. 07).  
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                   À luz do Direito Civil, mais especificamente da Lei 10.406/2002, no que se refere à sucessão, a 

“escritura pública é essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, 

modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis (...)”, além disso, o negócio jurídico celebrado 

com a cláusula de não valer sem instrumento público é da substância do ato. O artigo 1793 da mesma Lei 

estabelece que o direito à sucessão aberta pode ser objeto de cessão por escritura pública. 

 

                 Como mencionado por Couto, Marcelo Rezende Campos Marinho em "Usucapião Extrajudicial" 

(4ª ed., ver. e atual - Salvador: Editora JusPdivm, 2021, página 107), “No caso de posse adquirida por 

sucessão hereditária, ter-se-ia igualmente uma posse justa, eis que amparada em uma relação jurídica. 

Contudo, o ordenamento jurídico determina que a posse será recebida com os mesmos caracteres do 

possuidor falecido. Assim, se era tal posse viciada, o caráter injusto persistirá na posse pelos herdeiros”.  

 

                 Diante disso, considerando que as posses, mesmo com vícios, foram recebidas dos entes em 

decorrência do falecimento destes, o procedimento adequado para aplicar o princípio da continuidade seria 

o processo de inventário dessas posses. Somente após esse procedimento, todos os herdeiros poderiam se 

habilitar nos autos do processo de Divisão/Demarcação da "DATA ESPINHO". Até o presente momento, 
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não há informações sobre o trânsito em julgado desse processo, mas sim a certidão de inexistência de trânsito 

em julgado. 

DA BURLA 

                  Ao analisar a Ata Notarial, especificamente o item “Cadeia possessória, ” observa-se que a 

referida Ata Notarial, lavrada com o propósito de Usucapião, indica que as posses em questão foram 

transmitidas ao longo do tempo por seus sucessores, por meio de Escrituras Públicas de Transmissões de 

Direitos Hereditários, embora sempre pendentes de inventário. 

 

                  No entanto, utilizar o procedimento de Usucapião como meio de burlar os requisitos legais, ou 

ser ingênuo a ponto de ignorar as disposições deste artigo, como o art. 32 da Lei nº 8.935, é inobservância 

do disposto na legislação vigente. O §1º do artigo 410 do Provimento 149/2023 do CNJ, que exemplifica o 

que constitui um “justo título” ou “instrumento que demonstre a existência de relação jurídica com o titular 

registral, ” é claro. No entanto, o §2º do mesmo dispositivo determina que a justificação do óbice à correta 

escrituração das transações deve ser realizada para evitar o uso da Usucapião como meio de burlar os 

requisitos legais do sistema notarial e registral e da tributação dos impostos de transmissão incidentes 

sobre os negócios imobiliários. Nesse sentido, é dever do registrador alertar o requerente e as testemunhas 

de que a prestação de declaração falsa na mencionada justificação configura crime de falsidade, sujeito às 

penalidades previstas na legislação. 

 

DO PRINCÍPIO DA SAISINE 

                 

                   Em relação aos impostos mencionados no parágrafo anterior, que se referem à transmissão 

incidente (no caso de inventário) devido ao princípio da saisine, conforme o artigo 1784 do Código Civil de 

2002, é importante destacar que esse princípio se transmite por herança imediatamente aos herdeiros 

legítimos e testamentários no momento da abertura da sucessão. 

 

                   No que diz respeito à relação jurídica de compra e venda ocorrida entre um titular registral, 

agitur sucessione, ou seja, da quele de cuja sucessão se trata, e um possível usucapiente, essa será 

considerada, nos termos do §1º do artigo 401 do Provimento 149/2023 do CNJ, como um "justo título". 

Caso contrário, o procedimento de inventário seria o adequado, uma vez que a relação é entre 

sucessores/herdeiros, conforme também estabelecido no artigo 1793 do Código Civil de 2002. Quando a 
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sucessão é aberta, somente os direitos hereditários podem ser transferidos por meio de escritura pública de 

direitos hereditários. Por outro lado, a compra e venda, envolve direitos reais, convencionais e patrimoniais. 

 

                   Diante de tudo que foi narrado acima, quase vencido pela burocracia, apresento este PEDIDO 

DE PROVIDÊNCIA, acreditando nos operadores do Direito e nos Fiscais da Lei e da Ordem, a fim de acionar 

a Corregedoria de Justiça do Estado do Maranhão, Ministério Público e a quem for necessário, tendo por 

objetivo evitar a inércia em relação ao direito que cada cidadão tem assegurado pela Constituição de 1988. 

Para o fim de determinar ao CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO DE BENEDITO LEITE/MA o 

cancelamento das matrículas abertas em decorrência do reconhecimento indevido da usucapião extrajudicial 

extraordinária: Matrícula 286600 sob nº 03908.20866-08; Matrícula no CNM030908.2.0003092-00; 

Matrícula 2044 datada de 03/04/2003; Matrícula 3104, livro - 2, aberta em 12.01.2023, protocolo 4902. 

  

   Termos em que pede e 
      Aguarda por deferimento 

 
Balsas (MA), 03 de novembro de 2023. 

 

 
_________________________ 

SAUL BRUNETTO. 
CPF nº 717.940.859-04 

 


